
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2663902 - ES (2024/0208585-9)

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
AGRAVANTE : BETTIN & BOA LTDA
AGRAVANTE : BETTIN E BOA LTDA
ADVOGADOS : RODRIGO PANETO - ES009999

RENAN SALES VANDERLEI - ES015452
JOÃO PEREIRA DO NASCIMENTO - ES004824
ENZO SCARAMUSSA COLOMBI GUIDI - ES034648

AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
AGRAVADO : MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA
ADVOGADOS : HEITOR AFONSO LINHARES MARCONDES - ES031257

DARLAYT PARANAGUÁ MARTINS - ES024929
 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITO AMBIENTAL. TRIBUNAL DE 
ORIGEM QUE AFASTOU O RECONHECIMENTO DO DANO AMBIENTAL E 
A NECESSIDADE DE DEMOLIÇÃO DA CONSTRUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE 
DE RECONHECIMENTO DE DANO MORAL COLETIVO.
1. Tendo o tribunal de origem afastado o reconhecimento do dano ambiental e a 
necessidade de demolição da construção, não há como reconhecer a incidência de 
dano moral coletivo.
2. Agravo interno provido para afastar a condenação em dano moral coletivo.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão Virtual de 
06/02/2025 a 12/02/2025, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da 
Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Marco Aurélio Bellizze, Teodoro Silva Santos e 
Afrânio Vilela votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Afrânio Vilela.
 
 

Brasília, 13 de fevereiro de 2025.

 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Relatora
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